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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

E D I T A L  Nº 51/2016

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
disposto no art. 68 do Regimento Interno desta Corte de Justiça,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 21, X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, a se realizar no próximo dia 18 (dezoito) de agosto de 2016, com início às 13:30 horas, para o julgamento do 
Procedimento Administrativo Disciplinar, protocolizado sob o nº. 8501791-31.2013.8.06.0026, e deliberar sobre outros assuntos 
de interesse do Poder Judiciário do Estado do Ceará, com prejuízo da realização da Sessão do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 18 de  julho de 2016.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Rua Minas Gerais, Nº 418, Centro- Jijoca de Jericoacoara/CE- Cep: 62598-000
Fone/fax : (0**88) 3669-1183- e-mail: jijoca@tjce.jus.br

PORTARIA Nº 11/2016.

O Dr. Silmar Lima Carvalho, Juiz Substituto desta Comarca de Jijoca de Jericoacoara, Estado do Ceará, por nomeação legal, 
no uso de suas atribuições como Diretor do Fórum Desembargador Hugo Pereira, etc.

CONSIDERANDO o requerimento de permuta de período de férias realizado pelos servidores Júnior Vasconcelos Cunha e 
Joelson Monteiro Barros.

RESOLVE:

Art. 1º  - Os incisos III e VI, § 2º  do art. 1º  da Portaria 008/2016, da Comarca de Jijoca de Jericoacoara, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

...
III � Joelson Monteiro Barros, de 1º/11/2016 a 30/11/2016;
VI � Júnior Vasconcelos Cunha, 1º/09/2016 a 30/09/2016;

Art. 2º  - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria 008/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dada e passada nesta Comarca de Jijoca de Jericoacoara, Estado do Ceará, em 15 de julho de 2016.

Silmar Lima Carvalho
Juiz Substituto

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Rua Minas Gerais, Nº 418, Centro- Jijoca de Jericoacoara/CE- Cep: 62598-000
Fone/fax : (0**88) 3669-1183- e-mail: jijoca@tjce.jus.br

PORTARIA Nº 12/2016.

O Dr. Silmar Lima Carvalho, Juiz Substituto desta Comarca de Jijoca de Jericoacoara, Estado do Ceará, por nomeação legal, 
no uso de suas atribuições como Diretor do Fórum Desembargador Hugo Pereira, etc.

CONSIDERANDO a necessidade de complementar o disposto no § 3º , art. 8º  da Portaria 2697/2015, que dispõe sobre a 
jornada de trabalho do Poder Judiciário e dá outras providências, para adequar sua aplicação à realidade da Comarca de Jijoca 
de Jericoacoara;


